
Nova sistemática de preços do bandejão amplia número de estudantes 
assistidos e estabelece gratuidade aos classificados no Nível I da FUMP 

 

O Conselho Universitário decidiu, em reunião realizada na última terça-feira (03/07), 

promover a readequação dos preços praticados nas unidades do Restaurante Universitário, cuja 

administração é de responsabilidade da Fundação Universitária Mendes Pimentel (Fump), visando, 

principalmente, corrigir distorções na forma de concessão de subsídio e, ao mesmo tempo, ampliar 

a assistência aos estudantes. 

 

O preço cobrado no Restaurante Universitário está congelado há mais de sete anos, tornando-

se, ao longo desse período, muito defasado em relação aos custos básicos de produção e 

promovendo o desvirtuamento da assistência, por beneficiar indistintamente todos os usuários, 

mesmo aqueles que não necessitam de nenhum tipo de subsidiamento. 

 

A aprovação de uma nova prática de fixação de preços das refeições pelo Conselho 

Universitário busca fazer face a essas distorções. A nova sistemática, detalhada no quadro abaixo, 

aumenta o subsídio aos estudantes classificados no Nível I da escala socioeconômica da Fump. Esse 

grupo de alunos, que compõe o maior contingente atendido pela Fump (cerca de 60% do total dos 

assistidos), passará a receber refeição gratuita nos Restaurantes Universitários, não incorrendo mais 

em nenhum custo. Os estudantes enquadrados nos Níveis II e III e os adolescentes do convênio 

UFMG/Cruz Vermelha pagarão apenas R$ 1,00 por refeição. 

 

Cabe observar, ainda, que a nova sistemática torna mais abrangente a assistência alimentar 

prestada nos Restaurantes Universitários. Por proposta apresentada pela representação estudantil no 

Conselho Universitário, foi criado o Nível IV, agrupando um novo segmento de alunos sujeitos ao 

subsídio, a serem selecionados pela Fump mediante análise socioeconômica. Esse contingente terá 

direito a pagar R$ 2,90 por refeição, um preço que permanece abaixo do custo. 

 

Por sua vez, os professores, servidores e demais estudantes não assistidos pagarão preço 

equivalente ao custo unitário de referência, de R$ 4,15 por refeição. Os outros indivíduos com 

vínculo temporário com a UFMG, como os trabalhadores em obras de construção civil em 

realização nos campi, policiais militares e prestadores de serviços terceirizados, entre outros, 

pagarão valor não inferior ao custo unitário de referência antes indicado (R$ 4,15). Os visitantes, 

por fim, continuarão a ter acesso ao Restaurante Universitário, pagando preço unitário de R$ 8,50. 

 



É importante frisar que aqueles grupos de usuários que pagarão valores a partir do custo 

unitário de referência continuarão a ser favorecidos, pois a nova sistemática aplicada na fixação de 

preços não considera, para o cálculo do custo médio das refeições, despesas substanciais, como as 

referentes ao consumo de água e energia elétrica, bem como os gastos efetuados a título de 

depreciação de equipamentos e instalações prediais, que serão integralmente de responsabilidade da 

UFMG. 

 

O processo de readequação dos preços praticados nas unidades do Restaurante Universitário 

não foi uma decisão tomada de forma repentina, mas resultou de uma ampla discussão iniciada no 

âmbito da comunidade acadêmica em 2010 e de uma cuidadosa análise por parte de todos os 

segmentos envolvidos na questão, de modo que as alterações realizadas promovam correções há 

muito consideradas prementes. 

 
GRUPO DE USUÁRIOS PREÇO 

 
• Estudante regular enquadrado no Nível I da escala socioeconômica da Fump. 

 

 
Gratuito 

 
• Estudante regular enquadrado nos níveis II e III da escala socioeconômica da Fump. 
 
• Adolescentes do convênio UFMG/Cruz Vermelha. 

 

 
R$ 1,00 

 
• Estudante regular que não se enquadra nos níveis I, II e III indicados acima, selecionados pela 

Fump mediante análise socioeconômica, visando avaliar a necessidade de auxílio exclusivo em 
termos de alimentação. 
 

 
R$ 2,90 

 
• Professores, servidores e demais estudantes que integram o quadro regular da comunidade 

universitária. 
 

 
R$ 4,15 

 
• Indivíduos com vínculos temporários com a UFMG, como os trabalhadores em obras de 

construção civil em realização nos campi da universidade; policiais militares; prestadores de 
serviços terceirizados, entre outros. 
 

 
 

Não inferior a R$ 4,15 

 
• Visitantes 

 

 
R$ 8,50 
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